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PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 2025/14694517-085 
EDITAL N. º 011/2025 

CREDENCIAMENTO 007/2025 
Inexigibilidade 034/2025 

 
 
 
17. PREÂMBULO 
17.1 O MUNICÍPIO DE WAGNER-BA, Estado da Bahia, através da Secretaria Mun. de Serviços Públicos, 
Obras e Transportes, inscrito no CNPJ nº 14.694.517-0001-32, localizada na praça 02 de julho nº 04, Cen-
tro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Thiago Rocha Ladeia , em conformidade com a Lei 
nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021 e suas alterações, comunica  que está procedendo ao Chamamento 
Público para fins de CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas e pessoas físicas para prestação de serviço 
de locação de caminhão para coleta, tiragem e transporte de entulhos, nos termos e nas condições esta-
belecidas neste Edital. 
 
17.2  A documentação será recebida para análise a partir de 07 de março de 2025, no horário das 08h00 
às 18h, na Secretaria da Administração, no setor de Licitações. 
 
17.3  A partir do recebimento da documentação, a Comissão de Licitações, terá o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para análise e posterior emissão de declaração de aptidão. 
 
18. DO OBJETO 
 
18.1 É objeto do presente Edital o credenciamento de pessoas jurídicas e pessoas físicas para pres-
tação de serviço de locação de caminhão para coleta, tiragem e transporte de entulhos (mobiliários, 
eletrônicos e outros entulhos) depositados em vias públicas das ruas da sede e povoados da zona 
rural do Município de Wagner-BA, nos termos e nas condições estabelecidas neste Edital. 
 
18.2 Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se credenciamento como o pro-
cesso administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca interessados em 
prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no 
órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados. 

 

2.3 O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, paralela e 
não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações 
simultâneas em condições padronizadas. 

2.4 A forma de execução dos serviços, seus quantitativos, valores, prazos etc. estão previstos no Anexo I 

– Termo de Referência deste Edital. 

19. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

3.1. Poderão participar do presente processo e serão credenciadas todas as pessoas jurídicas e pessoas 
físicas interessadas que comprovarem atender a todas as condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.  
 
3.2. Os dados informados na Solicitação de Credenciamento são de responsabilidade dos interessados, 
que deverão comprová-los através da apresentação da documentação exigida no Item 4 deste Edital. 
  
3.3. Não será admitida a participação de interessados que, por quaisquer motivos, tenham sido declarados 
inidôneos pela Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, ou 
punidos com suspensão pela Prefeitura Municipal de Wagner-Ba.  
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3.4. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em forma de cópias autenticadas por cartório  
competente, ou cópias simples, desde que acompanhadas dos respectivos originais para autenticação por 
membro da Comissão de Licitação, à exceção dos documentos gerados automaticamente pelos Sistemas  
Previdenciário/Fiscal e Outros. 
 
3.5. Os documentos emitidos e/ou extraídos via internet poderão ser novamente impressos e/ou consulta-
dos pela Comissão de Licitação para efeito de comprovação de sua autenticidade.  
 
3.6. Com exceção os documentos que, por sua natureza, não possuem prazo de validade, os demais  do-
cumentos deverão sem apresentados dentro da validade neles expressa ou com data de expedição não 
superior a 03 (três) meses da data da entrega da Solicitação de Credenciamento.  
 
3.7. Não serão aceitos documentos entregues fora do local, dias e horários estabelecidos neste Edital.  
 
3.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documen-
tos requeridos no presente Edital e Anexos, com exceção dos casos expressamente previstos. 
  
3.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as  
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 8.488, de 2007, para o agricultor familiar, o  
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei  
Complementar nº 123, de 2006.  
 
3.10. A obtenção de benefícios a que se refere o item 3.9. fica limitada às microempresas e às empresas 
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo a empresa apresentar declaração de obser-
vância desse limite na licitação previsto no art. 4º § 2º da Lei n° 14.133/2021.  
 
3.11. Em se tratando de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), deverá ser apresentada 
também a certidão expedida pela Junta Comercial ou Pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme 
o caso, que comprove a condição de ME ou EPP, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, 
ou  na omissão, expedida a menos de 180 (cento e oitenta) dias contados da data de sua apresentação, 
sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº. 123 de 2006, e 
declaração de enquadramento em conformidade com o artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/2006, (alte-
rada pela Lei Complementar 147/2014), afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóte-
ses do §4º do art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006, (alterada pela Lei Complementar 147/2014), de-
vidamente assinada pelo Representante Legal da empresa, conforme modelo que segue em anexo ao 
Edital. 
 

20. DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
 
4.1. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Certificado de condição de Microempreendedor Individual, no caso de MEI, ou;  
b) Registro comercial, no caso de empresa individual, ou;  
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todas as suas alterações, se for caso, devidamente regis-
trados na Junta Comercial, ou contrato social consolidado em vigor, em se tratando de sociedades comer-
ciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da documentação de eleição dos seus  
administradores, ou;  
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso e sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercí-
cio, ou;  
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e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a ati-
vidade assim o exigir, ou;  
f) Registro ou certificado de fins filantrópicos e/ou ato de declaração de utilidade pública, no caso de  soci-
edades civis sem fins lucrativos ou de utilidade pública.  
g) Se a pessoa jurídica se fizer representar por procurador, faz-se necessária a apresentação de cópia da             
cédula de identidade ou documento equivalente do procurador, bem como da respectiva Procuração (com 
menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para assinar solicitações, declarações, 
atas,  termos, contratos, para recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de recursos, 
bem como  demais atos pertinentes ao certame) com firma reconhecida ou por instrumento público. 

 
4.2. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – Cartão do CNPJ/MF;  
b) Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional (Dívida Ativa da União e Contribuições Federais);  
c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  
d) Prova de regularidade perante a fazenda estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 
na forma de lei;  
e) Prova de regularidade perante a fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 
na forma de lei;  
f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;  
 
4.3. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
a) Certidão Negativa de feitos sobre falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

 
 
4.4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES  
a) Solicitação de Credenciamento e Declarações (Anexo III);  
b) Atestado de Capacidade Técnica pertinente e compatível com o objeto dos serviços a ser credenciado. 
 
 
5. HABILITAÇÃO PARA PESSOA FÍSICA: 
a) Cópia do CPF – Cadastro da Pessoa Física; 
b) Cópia da Cédula de Identidade (RG); 
c) Comprovante de residência atualizado; 
 
21. ENTREGA E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
5.1. Aberto o período para solicitações de credenciamento, os interessados entregarão, mediante protocolo, 
toda a documentação de habilitação prevista no ITEM 4, e deverá conter fora do envelope:  
 
MUNICÍPIO DE WAGNER-BA 
 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO  
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº Wagner-Ba 
ENVELOPE 01: “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 
NOME INTERESSADO (RAZÃO SOCIAL):  
Nº CNPJ/CPF: 
 
5.2. O agente de contratação e equipe de apoio poderão, durante a análise da documentação, convocar os 
interessados para prestarem quaisquer esclarecimentos porventura necessários, bem como para comple-
mentarem, caso queiram, os documentos apresentados. 
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5.3. Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as exigências 
deste Edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e não manifestarem interesse 
em complementar a documentação necessária.  
 
5.4. Havendo mais de um interessado na mesma especialidade na primeira sessão pública, a ordem de 
classificação será determinada por sorteio público.  
 
5.5. Protocolos de interessados apresentados posteriormente a primeira sessão pública deste credencia-
mento/chamada pública, serão credenciados na ordem da data e horário do protocolo. 
  
5.6. A análise dos documentos de habilitação será realizada pelo Agente de contratação e equipe de apoio 
em prazo não superior a 05 (cinco) dias, contados a partir da data do protocolo de entrega. 
 
22. DOS RECURSOS 
6.1. O interessado não habilitado, poderá interpor recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data 
da comunicação da decisão da Comissão de Licitação, por meio de publicação em Diário oficial;  
 
6.2. O recurso deverá ser feito por escrito, assinado, dirigido à Comissão de Licitação e protocolado na sede 
da Prefeitura Municipal de Wagner-Ba, situada à praça 02 de julho nº 04, Bairro Centro, ou através do e-mail: 
pmw.ba.licitacoes@gmail.com.  
 
6.3. O recurso não terá efeito suspensivo. 
 
23. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
 
7.1. Após a análise documental, a Equipe de apoio apresentará a relação geral dos credenciados, com pu-
blicação em diário oficial do município, assim como a complementará sempre que novos interessados se 
credenciarem. 
 
7.2 Após o deferimento do credenciamento, o interessado será comunicado via telefone (informado na Soli-
citação de Credenciamento) e publicação no site oficial do municipio, quando então será comunicado a assi-
nar o Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de cancelamento. 
 
7.3 Os interessados que não forem habilitados/credenciados terão sua documentação disponível para ser 
retirada por até 15 (quinze) dias da divulgação. Havendo interposição de recurso, esse prazo será contado a 
partir da data de julgamento definitivo do mesmo. 
 
24. DO CONTRATO 
 
8.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorro-
gado nas hipóteses legais, tendo eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial Eletrônico 
dos Municípios de Wagner-BA. 
 
8.2. A convocação para a assinatura do Contrato se dará após efetivada a habilitação do interessado, se-
gundo os critérios deste Edital.  
 
8.3. Os serviços deverão ser realizados no Município, segundo os critérios estabelecidos neste Edital e seus 
anexos.  
 
8.4. A minuta do contrato a ser celebrado consta do Anexo II deste Edital. 
 
25. DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 
 
25.1  Os serviços prestados pelos credenciados serão remunerados de acordo com os valores constantes 
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do Termo de Referência – Anexo I, cuja aceitação deverá ser expressa por meio da Declaração do Anexo III;  
 

9.2. O valor fixado para a remuneração de cada item poderá ser reajustado monetariamente por índices 
oficiais de correção e/ou através de pesquisa mercadológica, quando então será atualizada a Tabela de Va-
lores do Anexo I – Termo de Referência.  
 
9.3. O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Município de Wagner-Ba - BA até 60 (sessenta) dias 
mediante a apresentação da Nota Fiscal, após o ateste pelo servidor designado, sendo efetuada a retenção 
de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislação vigente.  
 
9.4. O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer insti-
tuição bancária indicada na Nota Fiscal e/ou no ato de credenciamento, devendo, para isso, ficar explícito o 
nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  
 
9.5. Caso o prestador seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal,  
a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar 
nº 123/2006.  

 
9.6. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida 
ao prestador, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal 
não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura do Município de Wagner-Ba.  
 
9.7. Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as certidões de regularidade 
fiscal e trabalhista, para verificar a manutenção das condições de habilitação do prestador.  
 
9.8. Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à dos serviços 
são de responsabilidade do prestador, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a comprovação de 
sua regularidade.  
 
9.9. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada ao prestador, ficando o 
pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pa-
gamento iniciar-se-á após regularização da situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acar-
retando qualquer ônus para o Município. 
 
26. DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO 
 
26.1 A Prefeitura Municipal de Wagner-Ba poderá promover o descredenciamento, a qualquer tempo, por 
razões devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou conhecidos após o credenciamento, que 
importem comprometimento da capacidade técnica, fiscal ou da postura profissional do Credenciado, ou 
ainda que fira o padrão ético ou operacional do trabalho, sem que caiba ao mesmo qualquer direito a indeni-
zação, compensação ou reembolso, seja a que título for.  
 
26.2  Aqueles que não se apresentarem para a execução da demanda de serviços no prazo de 05 (cinco) 
dias serão descredenciados. 

  
26.3 O Credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que requerido com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.  

 
26.4 Na hipótese de descumprimento das obrigações pelo Credenciado, este estará sujeito às sanções pre-
vistas no Edital, seus Anexos e na Lei Federal nº 14.133/2021 
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26.5 Fica assegurado ao Credenciado o direito ao contraditório, sendo avaliadas suas razões pela Comissão 
de Licitação, que opinará em 05 (cinco) dias úteis e as submeterá ao Secretário Municipal de Administração 
para tomada de decisão.  

 
26.6  Se for conveniente para a Administração Municipal, a Secretaria Municipal de Administração poderá, a 
qualquer tempo, buscar alternativas por outros modelos de gestão e contratação da prestação dos serviços 
objeto deste Edital. 
 
27. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
11.1 Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital deverão ser efetuados por escrito, 
a qualquer tempo, antes da data de encerramento do período de credenciamento, endereçados à Comissão 
de Licitação, entregues e protocolados, das 08h00 às 18h00, ou através do e-mail pmw.ba.licita-
coes@gmail.com  
 
11.2 Caberá à Comissão de Licitação analisar e decidir sobre a petição de esclarecimento ou impugnação 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  
 
11.3 As decisões e/ou respostas serão encaminhadas no e-mail informado pelo interessado no momento do 
pedido de esclarecimento e/ou impugnação. 
 
28. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 
 
28.1 As obrigações do Credenciado constam no Anexo I – Termo de Referência 
 
29. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 
 
13.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços. 
  
13.2. Informar ao Credenciado sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a en-
trega dos serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos.  
 
13.3. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Credenciado, relacionados com o objeto 
pactuado.  
 
13.4. Comunicar por escrito ao Credenciado quaisquer irregularidades verificadas na execução dos serviços, 
solicitando a revisão do serviço prestado que não esteja de acordo com as especificações do Termo de 
Referência.  
 
13.5. Efetuar os pagamentos devidos ao Credenciado nos prazos estipulados no contrato, depois do recebi-
mento da Nota Fiscal de Prestação de Serviços.  
 
13.6. Efetuar a retenção dos tributos legais sobre a Nota Fiscal de Prestação de Serviços de cada parcela;  
 
13.7. Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal devidamente atestada, a 
Credenciante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos estabelecidos no Termo de Referência.  
 
13.8. A Prefeitura Municipal de Wagner-Ba, através de cada Secretaria solicitante, deverá acompanhar os 
prazos de execução, exigindo que o Credenciado tome as providências necessárias para regularização dos 
serviços, sob pena das sanções administrativas previstas na Lei Federal 14.133/2021 e no Termo de Refe-
rência e demais cominações legais.  
 
13.9. Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
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13.10. Proporcionar as condições para que o Credenciado possa cumprir as obrigações pactuadas. 
 
30. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1. A simples apresentação, pelo interessado, da documentação exigida no presente certame não induzirá 
automática celebração do Contrato, sendo esta submetida à habilitação prevista no Item 3 deste Edital.  
 
14.2. Os Credenciados serão os únicos e exclusivos responsáveis pelas informações disponibilizadas e sua 
atualização junto à Prefeitura Municipal de Wagner-Ba.  
 
14.3. O Credenciamento terá vigência inicial de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos perí-
odos, caso haja interesse da Administração Municipal, nos termos da legislação atinente à matéria.  
 
14.4. A Prefeitura Municipal de Wagner-Ba poderá alterar, revogar ou anular o presente credenciamento, na 
forma da lei, sem que caiba aos participantes qualquer direito a reembolso, indenização ou compensação.  
 
14.5. Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Licitação, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
31. DO FORO  
15.1. Para dirimir toda e qualquer questão que derivar do Contrato decorrente deste Edital de Chamada 
Pública, fica eleito o foro de Utinga-BA, que é Comarca deste Município, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.  
 
32. DOS ANEXOS DO EDITAL  
 
16.1. São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital os seguintes anexos, cujo 
teor vincula totalmente os interessados:  
 
Anexo I - Termo de Referência;  
 
Anexo II - Minuta do Contrato/Termo de Credenciamento;  
 
Anexo III - Solicitação de Credenciamento e Declarações.  
 
 
Wagner-BA,06 de março de 2025.  
 

 
 

Enagio Soares da Silva 
Secretário de Serviços Públicos, Obras e Transportes 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

 
5. DO OBJETO 
 
É objeto do presente Edital o CREDENCIAMENTO de credenciamento de pessoas jurídicas e pessoas físicas 
para prestação de serviço de locação de caminhão para coleta, tiragem e transporte de entulhos (mobiliários, 
eletrônicos e outros entulhos) depositados em vias públicas das ruas da sede e povoados da zona rural, nos 
termos e nas condições estabelecidas neste Edital. 
 
6. DA JUSTIFICATIVA 
 
O presente edital tem como finalidade realizar o credenciamento de pessoas jurídicas especializadas para a 
prestação de serviços essenciais de conservação e manutenção de espaços públicos. Essa iniciativa justifica-
se pela necessidade contínua e sistemática prestação de serviço de locação de caminhão para coleta, tira-
gem e transporte de entulhos (mobiliários, eletrônicos e outros entulhos) depositados em vias públicas das 
ruas da sede e povoados da zona rural do Município de Wagner-BA, garantindo a funcionalidade, segurança 
e bem-estar da população. 
 
Os serviços abrangidos pelo objeto do edital, incluindo conservação, limpeza, na coleta de entulhos, mobili-
ários, eletrônicos, entre outros, são indispensáveis para assegurar a preservação do patrimônio público e 
evitar a deterioração progressiva dos espaços. A ausência ou a descontinuidade desses serviços pode oca-
sionar prejuízos significativos, como: 
7. Risco à segurança da população: A falta de reparos e manutenção pode gerar situações de pe-
rigo em locais públicos, como calçadas danificadas, pinturas deterioradas e estrutura física comprometida. 
8. Impacto na qualidade de vida: A degradação de espaços públicos compromete o bem-estar da 
população e reduz a atratividade de praças, avenidas e outros locais que servem à convivência comunitá-
ria. 
9. Aumento dos custos futuros: A postergação de serviços de conservação tende a aumentar sig-
nificativamente os gastos públicos devido à necessidade de reparos emergenciais ou reconstruções com-
pletas. 
Além disso, o credenciamento proposto apresenta-se como a solução mais eficiente para atender a essa 
demanda contínua. Por meio deste modelo, será possível estabelecer uma relação contratual com pessoas 
jurídicas e pessoas físicas qualificadas e aptas a responder prontamente às demandas do município, de 
forma planejada e com qualidade técnica adequada. 
A contratação por credenciamento possibilita: 
 Agilidade nos atendimentos: Redução do tempo entre a identificação da necessidade e a exe-
cução do serviço. 
 Transparência: Processo claro e impessoal, permitindo a participação de diversas pessoas jurídi-
cas e pessoas físicas , promovendo a competição saudável e a melhor utilização dos recursos públicos. 
 Flexibilidade e adequação às demandas: Atendimento personalizado conforme as especificida-
des de cada serviço solicitado, considerando as diferentes áreas e necessidades do município. 
Assim, a formalização deste processo, alinha-se ao interesse público e atende ao dever da Administração de 
preservar o patrimônio público e assegurar espaços adequados para o convívio social, promovendo melhorias 
na qualidade de vida da população e na eficiência da gestão pública. 
3.DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
3.1 Será adotada a Lei Federal nº 14.133/2021, notadamente os arts. 74, caput, IV, 78, I, combinados com o 
art. 79, I, todos da mencionada Lei. 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:[...]; IV- Objetos que 
devem ou possam ser contratados por meio de credenciamento; 
 
Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações regidas por esta Lei:I 
- Credenciamento; [...]; 
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Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação: 
 
 
I - Paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contra-
tações simultâneas em condições padronizadas; 
 
Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos em regulamento, observadas as 
seguintes regras: 
 
I - A Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio eletrônico oficial, edital de 
chamamento de interessados, de modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados; 
 
Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos em regulamento, observadas as 
seguintes regras: 
 
VI- a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio eletrônico oficial, edital de 
chamamento de interessados, de modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados; 
 
VII- na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não permitir a contratação imediata e 
simultânea de todos os credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de distribuição da demanda; 
 
III- o edital de chamamento de interessados deverá prever as condições 
 
padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos incisos I e II do caput deste artigo, deverá definir o valor 
da contratação; 
 
[...]; 
 
V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da Admi-
nistração. 
 
3.2 Serão observadas, no que forem aplicáveis, as normas regulamentares pertinentes aos serviços execu-
tados, à Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT – e, ainda, ao Instituto Nacional de Metrologia, 
Qualidade e Tecnologia – INMETRO. 
 
4 . DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
 
4.1 As especificações e os quantitativos dos serviços constam a seguir, com valor unitário definido para cada 
contratação prevista neste Termo, sendo quantitativo totalmente estimado. 
 

ITEM DESCRIÇÃO  
UNID 

VALOR 
UNIT. 

 
VALOR TOTAL  

1 

Prestação de serviço de locação de caminhão para coleta, tiragem e transporte de 
entulhos (mobiliários, eletrônicos e outros entulhos) depositados em vias públicas 
das ruas da sede.  

Mês 
R$ 9.896,50 

 
R$ 118.758,00 

2 

Prestação de serviço de locação de caminhão para coleta, tiragem e transporte 
de entulhos (mobiliários, eletrônicos e outros entulhos) depositados em vias pú-
blicas das ruas da sede. 

 
Semana  R$ 5.764,47 

 
R$ 69.173,64 

3 

Prestação de serviço de locação de caminhão para coleta, tiragem e transporte 
de entulhos (mobiliários, eletrônicos e outros entulhos) depositados em vias pú-
blicas do Povoado de Jaqueira, São Sebastião, Lagoa Nova 

 
Mês  R$ 4.737,33 

 
R$ 56.847,96 

4 

Prestação de serviço de locação de caminhão para coleta, tiragem e transporte 
de entulhos (mobiliários, eletrônicos e outros entulhos) depositados em vias pú-
blicas do povoado de Cachoeirinha  

 
Mês  R$ 3.133,33 

 
R$ 37.599,96 

    Valor total   R$ 282.379,56 
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R$ 282.379,56 (duzentos e oitenta e dois mil trezentos e setenta e nove reais e cinquenta e seis cen-
tavos)  
 
 
5.DA SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 
 
5.1 A solicitação de credenciamento deverá ser preenchida através de anexo pré-estabelecido para aceite 
dos preços formulados, sendo fixados por um período de 12 meses. 
 
5.2 O valor fixado para a remuneração de cada item poderá ser reajustado monetariamente por índices ofici-
ais de correção e/ou através de pesquisa mercadológica, quando então será atualizada a Tabela de Valores. 
 
5.3 A vigência do contrato oriundo desse credenciamento será de 12 meses, contados de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado no interesse das partes até o máximo permitido em Lei, especificamente com base 
na Lei n°. 14.133/2021. 
 
5.4 O credenciado, caso o contrato venha a ser prorrogado, ficará sujeito a comprovação das mesmas con-
dições habilitatórias do início do contrato. 
 

14 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
 
6.1 Os serviços serão executados de acordo com cronograma realizado pela Prefeitura solicitante, nas se-
guintes condições: 
 
c) Os serviços deverão ser solicitados pela Secretaria solicitante no prazo mínimo de 05 (cinco dias) de an-
tecedência para que a fornecedora disponibilize o serviço. 
 
6 .2 Os serviços serão recebidos provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e demais documentos que vinculam o presta-
dor. 
 
6.3 A verificação da conformidade das especificações dos serviços ocorrerá no prazo de até 3 (três) dias 
úteis, contados a partir do recebimento provisório. Admitida a conformidade quantitativa e qualitativa, os ser-
viços serão recebidos definitivamente, mediante “atesto” na Nota Fiscal, com a consequente aceitação do 
objeto. 
 
6.4 Na hipótese de constatação de anomalias que comprometam o recebimento e utilização adequada do 
resultado dos serviços, estes serão rejeitados, no todo ou em parte, sem qualquer ônus para a Prefeitura 
Contratante, devendo prestador executá-los no prazo de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data de solici-
tação da reexecução. 
 
6.5 Caso atrase na execução dos serviços ou se recuse a realizar a reexecução, o prestador estará sujeito a 
sanções administrativas, sendo que a reexecução dos serviços passará pelo mesmo processo de verificação 
observado na primeira execução. 
 
6.6 Na execução dos serviços, somente será permitido o emprego de profissionais capacitados, não se ad-
mitindo, sob qualquer hipótese, serviço parcial, incompleto, defeituoso e/ou fora do padrão esperado. 
 

15 DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
7.1 A fiscalização do serviço do objeto da presente contratação será acompanhada e fiscalizada por 1 (um) 
ou mais fiscais de contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º da Lei Federal 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação 
de terceiros para assisti -lós e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
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15.1 O profissional designado tem a incumbência de: 

 
a)  Conferir qualitativa e quantitativamente os serviços, recusando-os caso não estejam de acordo com as 

especificações técnicas desse Termo de Referência; 

b) Proceder de forma criteriosa a sua conferência e recebimento; 

c) Fornecer ao prestador qualquer tipo de esclarecimento quanto à característica, quantidade ou qualidade 
dos serviços contratados; 

d) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

e) Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

7.3 O prestador ficará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos os esclare-
cimentos porventura requeridos pela Administração. 
 
7.4 A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade do pres-
tador para outras pessoas e/ou entidades. 
 
7.5 A fiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade do prestador, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na 
ocorrência destes, não implica em corresponsabilidade da Prefeitura Contratante. 
 
7.6 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
 
7.6.1.Todas as ordens de serviços, instruções, reclamações e, em geral, qualquer entendimento entre a fis-
calização e o Credenciado serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas, não sendo tomadas em considera-
ção quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações verbais; 
 
7.6.2.Das decisões da fiscalização poderá o Credenciado recorrer à Contratante, no prazo de cinco dias úteis, 
sem efeito suspensivo. 
 

16 DAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR 
 
 
8.1 Indicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da Contratante; 
 
8.2 Executar os serviços conforme as especificações constantes desse Termo de Referência, cumprindo o 
prazo estabelecido; 
 
8.3 Executar os serviços no prazo e local estabelecidos nesse Termo de Referência, acompanhados da res-
pectiva Nota Fiscal, na qual constarão as indicações referentes ao uso, garantia ou validade; 
 
8.4 Responsabilizar-se pela qualidade e do resultado dos serviços executados; 
 
8.5 Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria solicitante, em qualquer tempo, e mantê-lo permanen-
temente informado a respeito do andamento dos mesmos; 
 
8.6 Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Prefeitura, 
referentes às condições firmadas neste Termo de Referência; 
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8.7 Fornecer, sempre, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 
 
8.8 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas; 
 
8.9 Comunicar à Prefeitura Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
8.10 Prestar esclarecimentos à Prefeitura Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envol-
vam, independentemente de solicitação; 
 
8.11Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras; 
 
8.12 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura na execução dos serviços serão ressarcidos pelo 
prestador, salvo justificativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer 
ações, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa 
sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decor-
rentes de ações judiciais movidas por terceiros que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao 
cumprimento do Termo de Referência e da Nota de Empenho. 
 
8.13 As ferramentas necessárias para prestação dos serviços serão de responsabilidade do Credenciado, 
devendo o mesmo manter suas ferramentas bem como EPIs exigidos na legislação para o tipo de serviço 
prestado. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 
 
9.2 Informar ao prestador sobre as normas e procedimentos de acesso para a execução dos serviços e as 
eventuais alterações efetuadas em tais preceitos; 
 
9.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo prestador, relacionados com o objeto pac-
tuado; 
 
9.4 Comunicar por escrito, ao prestador, quaisquer irregularidades verificadas na execução dos serviços, 
solicitando a reexecução do serviço defeituoso ou incompleto e que não esteja de acordo com as especifica-
ções deste Termo de Referência; 
 
9.5 Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal devidamente atestada, a Con-
tratante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados neste Termo de Referência; 
 
9.6 A Prefeitura Contratante deverá acompanhar os prazos de execução, exigindo que o prestador tome as 
providências necessárias para regularização dos serviços, sob pena das sanções administrativas previstas 
na Lei Federal 14.133/2021, no Item 10 deste Termo de Referência e demais cominações legais; 
 
9.7 Comunicar, por escrito, ao prestador o não-recebimento dos serviços, apontando as razões, quando for 
o caso, das suas não-adequações aos termos contratuais; 
 
9.8 Proporcionar as condições para que o prestador possa cumprir as obrigações pactuadas. 
 

 
10.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 



  
 
 

CNPJ nº. 14.694.517/0001-32   
Praça 02 de Julho, nº. 04 – Centro                            Telefax (0**75) 3336-2264                                                                 
Wagner/BA – CEP. 46.970-000 

  

 
10.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
 
a)dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b)dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
c)dar causa à inexecução total do contrato; 
 
d)deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
e)não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
f)não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
g)ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 
h)apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou a execução do contrato; 
 
i)fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
j)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
k)praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
l)praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes san-
ções: 
 
a)advertência; 
b)multa; 
c)impedimento de licitar e contratar; 
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
a)a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b)as peculiaridades do caso concreto; 
c)as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d)os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e)a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos ór-
gãos de controle. 
 
10.4  A sanção prevista na letra “a” do item 10.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista na letra “a” do item 10.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a impo-
sição de penalidade mais grave. 
 
10.5  A sanção prevista na letra “b” do item 10.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta 
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 10.1 deste Termo 
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de Referência, nos seguintes termos: 
 
a) Se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) sobreo 
valor correspondente à parte não cumprida; 
b) Se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor corres-
pondente à parte não cumprida; 
c) Se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato; 
d) Se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado e aceito 
pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por 
dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido. 
e) A sanção prevista na letra “c” do item 10.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 10.1 deste Termo de 
Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado 
a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
f) A sanção estabelecida na letra “d” do item 10.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) deste 
Termo de Referência será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do secretário muni-
cipal. 
g) As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 10.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista na letra “b” do item 10.2 (multa) deste Termo de Referência. 
h) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será des-
contada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
i) A aplicação das sanções previstas no item 10.2 deste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
j) Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 10.2 (multa), será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
k) A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 10.2 Lei requererá a instauração de processo 
de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
l) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
m) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desne-
cessárias, protelatórias ou intempestivas. 
n) As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administra-
ção Municipal. 
o) As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 
 
12 - DO PAGAMENTO 
 
11.1 O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Município de Wagner-Ba, em até 60 (sessenta) dias 
mediante a apresentação da Nota Fiscal, após o a teste pelo profissional designado, sendo efetuada a reten-
ção de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislação vigente.  
 
11.2. O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer  
instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência,  
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  
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11.3 Caso o prestador seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, 
a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
11.4 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida 
ao prestador, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal 
não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura do Município de Wagner-Ba.  
 
11.5 Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as certidões de regulari-
dade fiscal e trabalhista, para verificar a manutenção das condições de habilitação do prestador.  
 
11.5. Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à dos serviços 
são de responsabilidade do prestador, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a comprovação de 
sua regularidade.  
 
11.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida ao prestador.  
 
11.7. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada ao prestador, ficando o 
pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pa-
gamento iniciar-se-á após regularização da situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acar-
retando qualquer ônus para o Município de Wagner-Ba. 
 
 
18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

18.1. As despesas decorrentes destas prestações de serviços deverão seguir as dotações nominadas pe-
las Administrações Municipais contratantes. 
 
Órgão/Unidade: 04.01 
Atividade: 2041 
Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00.00 
Fonte: 1500 0000  
 
Órgão/Unidade: 04.01 
Atividade: 2041 
Elemento de despesa: 3.3.9.0.36.00.00 
Fonte: 1500 0000  

 
19. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
 
19.1. Os serviços serão pagos conforme relatórios dos serviços prestados e atestados pelos servidores de-
signados pela Secretaria solicitante. 
 
20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1. O presente Chamamento tem por base a lei 14.133/2021, Art. 79, Procedimento auxiliar, Credencia-
mento. Procedimento realizado de forma compartilhada. 
 
14.3 Todos os insumos e despesas inerentes à execução do objeto ficam sob responsabilidade da Contra-
tada.   

 
Wagner-BA, 06 de março de 2025. 
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Enagio Soares da Silva 

Secretário de Serviços Públicos, Obras e Transportes 
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ANEXO II 
 

MINUTA DO CONTRATO N°____/2025 
 

 
Termo de Contrato n° ..../2025 originário do  Credenciamento n° XX/2025, para 
credenciamento de pessoas jurídicas e pessoas físicas para prestação de ser-
viço de locação de caminhão para coleta, tiragem e transporte de entulhos (mo-
biliários, eletrônicos e outros entulhos) depositados em vias públicas das ruas 
da sede e povoados da zona rural do Município de Wagner-BA e  
........................., conforme segue. 

 
 

O MUNICÍPIO DE WAGNER-BA, Estado da Bahia, através da Secretaria Mun. de Serviços Públicos, Obras 
e Transportes, inscrito no CNPJ nº 14.694.517-0001-32, localizada na praça 02 de julho nº 04, Centro, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Thiago Rocha Ladeia, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física (CPF) sob o n° 044.466.715-61 e portador do RG n° 1293842087 SSP/BA, residente e domiciliado nesta cidade 
de Wagner-Ba, Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado xxxxxxx ____________, inscrita no 
CNPJ/MF nº ou CPF ______________, sediada à _______, nº __, ______, _______- Bahia, neste ato representada 
pelo Sr. WAGNER-BA, portador da cédula de identidade n° XXXXXX, CPF/MF no XXXXXX, residente à Rua XXXXX, 
n° XXX- XXXX, no Município de XXXX, Estado XXXX, denominando-se a partir de agora CONTRATADO em obser-
vância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do  Credenciamento nº XX/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1 Constitui o objeto do presente, credenciamento de pessoas jurídicas e pessoas físicas para prestação de serviço 
de locação de caminhão para coleta, tiragem e transporte de entulhos (mobiliários, eletrônicos e outros entulhos) 
depositados em vias públicas das ruas da sede e povoados da zona rural do Município de Wagner-BA, que 
independente de transcrição integra este instrumento, conforme segue:  

Item Descrição  Quant. Unidade  Preço Unitário   Preço Total  

      

      

      

      

      

 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, o Termo de Referência, o Edital, a pro-
posta do contratado e eventuais anexos dos documentos supracitado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

2.1 O prazo de vigência desta contratação é 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA – VALOR TOTAL 

5.2  O valor total desta contratação é de R$ .......... (…), correspondendo o fornecimento total dos objetos a serem 
adquiridos. 
 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos. 
 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1 O prazo para pagamento dos serviços objeto desta contratação é de até 60 (sessenta) dias do fornecimento de 
acordo com as notas fiscais emitidas no período.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do contrato. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
7.3  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
 
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divul-
gado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
 
7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
 
7.8  Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
 
7.9  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para rea-
justamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.11  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
 
8.12  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
8.13  Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
 
8.14  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
 
8.15  Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
8.16  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato; 
 
8.17  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
8.18  Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
8.19  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do pre-
sente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

 
8.20  A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
  
8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 
8.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.18  O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
9.19  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Con-
sumidor; 
 
9.20  Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 
9.21  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 
9.22  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 
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9.23  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanha-
mento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
9.24  Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
 
9.25  Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerci-
ais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante 
e não poderá onerar o objeto do contrato; 

 
9.26  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 
9.27  Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 
9.28  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação;  

 
 
9.29  Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação; 

 
9.30  Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

 
9.31   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

 
9.32  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.33  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segu-
rança do contratante; 
 
9.34  Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos mé-
todos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
 
9.18 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.2  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
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  der causa à inexecução parcial do contrato; 

  der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

  der causa à inexecução total do contrato; 

  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

  apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

  praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

v. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

vi.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

 

vii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

viii.  Multa: 

1. 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ou no prazo da Ordem 
de Fornecimento, limitadas a 20% do valor da contratação; 

2. 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e notifi-
cado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor 
da contratação 

3. O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

4. compensatória de 0,20% (vinte décimos por cento)) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto. 

11.11  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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11.12  Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.12.1  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.12.2  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.12.3  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade compe-
tente. 

11.12.4  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou con-
tratar. 

11.13  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

f) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

g) as peculiaridades do caso concreto; 

h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

i) os danos que dela provierem para o Contratante; 

j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

11.14  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 

11.15  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus ad-
ministradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.16  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituí-
dos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.17  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.18  Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 
com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 

 
12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

 
12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
 
c)  ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

 
d)  poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 

 
12.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o con-
traditório e a ampla defesa. 
 
12.6  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
12.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
12.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
 
12.13  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 
12.14  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
12.15  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.16  Indenizações e multas. 
 
12.17 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados nas 
seguintes dotações Orçamentárias deste exercício: 
 

Órgão/Unidade: 04.01 
Atividade: 2041 
Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00.00 
Fonte: 1500 0000  
 
Órgão/Unidade: 04.01 
Atividade: 2041 
Elemento de despesa: 3.3.9.0.36.00.00 
Fonte: 1500 0000  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
15.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no diário oficial do município, conforme previsão do 
art. 176, Paragrafo Único, da Lei 14.133/2021, por tratar-se de município com menos de 20.000 (vinte mil) habitantes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Wagner-Ba para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
Wagner-Ba – Ba, ...... de ....... de 2025. 

 
 

_______________________________ 
Wagner-Ba 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 

_______________________________ 
........................... 

CNPJ/CPF................... 
CONTRATADO (A)
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ANEXO III – SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÕES 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº XX/2025 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº XX/2025 

Ao Departamento de Licitação e Contratos 
 
 

DADOS CADASTRAIS 

Nome empresarial: 

Endereço: Cidade: UF: 

Telefone: Celular: E-mail: 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

CNPJ: Inscrição Estadual (se houver): 

 

Wagner-Ba, conforme dados cadastrais acima, vem, por meio da presente, solicitar seu CREDENCI-

AMENTO para prestação de serviços de: (especificar para qual (is) serviços se credencia, conforme lista 

de serviços do Termo de Referência). 

 
ITEM QUANT. UND ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO VALOR UNITA-

RIO 
VALOR 
TOTAL 

01      

02      

03      

04      

 

DECLARA, para os devidos fins: 
 
 
1) QUE não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, 

da Constituição Federal e art. 68, VI, da Lei Federal 14.133/2021; 

2) QUE até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação/credenciamento, estando ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 

3) QUE recebeu todos os documentos e informações, sendo orientado acerca de todas as regras, direitos e 
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obrigações previstas no Edital de Credenciamento nº 007/2025, acatando-as em sua totalidade; 

 
4) QUE tem conhecimento dos serviços para os quais solicita credenciamento e que os realizará de forma 

satisfatória; 

 
5) QUE tem conhecimento das formas de seleção e convocação para a prestação dos serviços, bem como 

das formas e condições de pagamento; 

6) QUE concorda e aceita em prestar os serviços para os quais se credencia pelos preços estipulados na 

Tabela de Valores prevista no Anexo I – Termo de Referência; 
 

7) QUE dispõe ou disporá, quando da convocação, de EPIs - Equipamento de Proteção Individual, demais 

equipamentos e materiais apropriados para a execução dos serviços e que os manterá em condições 

adequadas de uso, respeitando as normas e regulamentos aplicáveis aos serviços. 

 

 

Local e data. 
Nome, identificação e assinatura 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
  

 


